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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

20/02/2026

PAMA HOLDING PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA.
CNPJ: 14.123.035/0001-22
Declaração de Propósito

A sociedade abaixo, na condição de prospectiva controladora de sociedade seguradora de propósito específico, 
neste ato DECLARA: 1) A intenção de constituir sociedade seguradora de propósito específico, nos termos da Re-
solução CNSP nº 453, de 19 de dezembro de 2022, da Resolução CNSP nº 422, de 11 de novembro de 2021, e da 
Circular SUSEP nº 700, de 4 de abril de 2024, a qual funcionará com as características abaixo especificadas, opera-
ção cuja aprovação prévia já foi concedida pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), por meio da Car-
ta Homologatória nº 27/2025, emitida no âmbito do Processo SUSEP nº 15414.619911/2025-87; 2) A inexistência 
de quaisquer restrições que possam afetar sua respectiva reputação, conforme inciso V do artigo 17 da Resolu-
ção CNSP nº 422, de 11 de novembro de 2021; e  3) ESCLARECE que, de acordo com a regulamentação brasileira 
aplicável, quaisquer objeções às declarações e esclarecimentos aqui apresentados deverão ser notificados direta-
mente à Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data 
desta publicação, por meio de documento em que os autores estejam devidamente identificados, acompanha-
do da documentação comprobatória e justificativas, observado que os declarantes poderão, na forma da legisla-
ção em vigor, ter direito à vista do respectivo processo, documentação e justificativas apresentadas por tais ter-
ceiros. Denominação Social: Ariel Sociedade Seguradora de Propósito Específico S.A. (“Ariel SSPE”). Local e sede: 
São Paulo, Brasil. Patrimônio Líquido: R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais). Composição societá-
ria: PAMA HOLDING PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de Barue-
ri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 1030, sala 2104, CEP 06454-913, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 14.123.035/0001-22, registrada sob o NIRE 35.225.777.826 
(“Pama Holding”), que deterá 99,99% (noventa e nove vírgula noventa e nove por cento) das ações representati-
vas do capital social da Ariel SSPE. Objeto social: a realização de operações independentes de aceitação de riscos 
de seguro, resseguro, retrocessão, previdência complementar e saúde complementar e seu financiamento atra-
vés de emissão de letra de risco de seguro. Controladora: Pama Holding, acima qualificada.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2026.
Paulo Eduardo de Freitas Botti

Sócio Administrador
Rodrigo de Souza Lobo Botti

Sócio

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF nº 09.367.702/0001-82 - NIRE nº 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE JANEIRO DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 23 de janeiro de 2026, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua Pais 
Leme, 524, 4º andar, sala 1, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do ca-
pital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 
3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista da Companhia, nos termos do pa-
rágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretária: Betina Frank Castella-
nos Alem. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a contratação entre partes relacionadas. 6. DELIBERAÇÕES: A única 
acionista da Companhia deliberou aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o 
artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Ratifi car a renovação da Stand By Letter of Credit (“SBLC”) com Itaú Internatio-
nal PLC., para assegurar as obrigações relacionadas a conta reserva de DSRA Bond notes e conta reserva de DSRA Lo-
cal loan, com prestação de garantia pela Motiva Infraestrutura de Mobilidade S.A., tudo conforme termos e condições 
apresentados nesta assembleia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da 
qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão des-
ta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alí-
nea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São 
Paulo/SP, 23 de janeiro de 2026. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskovar, Presidente e Betina Frank Castellanos 
Alem, Secretária. Acionista: (1) MOTIVA INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE S.A., por Waldo Edwin Pérez Lesko-
var. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presiden-
te da Mesa - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil, Betina Frank Castellanos Alem - Secretária - Assinado com 
Certi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 46.828/26-6 em 10.02.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EMPÓRIO MEGA 100 COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.
CNPJ 22.914.613/0001-77 - NIRE 35300495047

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE FEVEREIRO DE 2025
Data, Hora e Local: 18 de fevereiro de 2025, às 16:00 horas, na sede da Empório Mega 100 Comércio de Alimen-
tos S/A. (“Companhia”), localizada na Estrada dos Estudantes nº 241, Granja Viana II, CEP 06707-050, no municí-
pio de Cotia, Estado de São Paulo. Convocação e Presenças: Convocação dispensada, nos termos do Art. 124, §4º, 
da Lei nº 6.404/76, em virtude da presença de acionistas e diretores representando a totalidade do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Diretora: Eliana Ro-
drigues Silva Coelho, brasileira, empresária, nascida em 09/11/1984, casada em comunhão parcial de bens, por-
tadora da cédula de identidade RG. nº 27565987 SSP/SP, e CPF nº 324.813.848-30, domiciliada no Estado de São 
Paulo, a Estrada do Lutero, nº 715, Cotia, CEP. 06.715-400, na qualidade de Diretora. Diretora: Natália de Lima 
Jabur, brasileira, empresária, nascida em 04/03/1987, casada em comunhão parcial de bens, portadora da cédula 
de identidade RG. nº 40.279.354-7 SSP/SP, e CPF nº 340.225.648-73, domiciliada no Estado de São Paulo, na Rua 
Juiz de Fora, n°143, Parque Turiguara, Cotia, CEP. 06703-290, na qualidade de Diretora. Ordem do Dia: a) Consig-
nar o encerramento da filial CNPJ 22.914.613/0007-62, NIRE 35906740036. b) Consignar a alteração de endereço 
da filial CNPJ 22.914.613/0004-10, NIRE 35905827928. Deliberações tomadas por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas: Posta em votação a matéria constante do item “a” da ordem do dia, os presentes tomaram 
conhecimento: Encerram a filial CNPJ 22.914.613/0007-62, NIRE 35906740036, situada a Avenida Vasco de Mas-
safeli n° 1.000, QUADRA GL GALPAO 04, Jardim Maria Tereza, Cotia, São Paulo, CEP. 06703-600. Posta em votação 
a matéria constante do item “b” da ordem do dia, os presentes tomaram conhecimento: Alteram o endereço da fi-
lial CNPJ 22.914.613/0004-10, NIRE 35905827928 situada a Rua Coimbra 361, Jardim Colibri, Cotia - SP, CEP 06712-
410 para Avenida Vasco de Massafeli, n° 1.000, Acesso Jatobá 32 – Prédio 4 - A109, Jardim Maria Tereza, Cotia, São 
Paulo, CEP. 06703600. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e depois lida, aprova-
da e assinada pelos presentes à Assembleia. 

EMPÓRIO MEGA 100 COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.
CNPJ 22.914.613/0001-77 - NIRE 35300495047

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2025
Data, Hora e Local: Aos 25 dias do mês de abril de 2025, às 16h00, na sede da Empório Mega 100 Comércio de Ali-
mentos S.A. (“Companhia”), localizada na Estrada dos Estudantes, nº 241, Granja Viana II, CEP 06707-050, no muni-
cípio de Cotia, Estado de São Paulo. Convocação e Presenças: Convocação dispensada, nos termos do Art. 124, §4º, 
da Lei nº 6.404/76, em virtude da presença dos diretores da Companhia, conforme assinaturas constantes. Mesa: Di-
retora: Eliana Rodrigues Silva Coelho, brasileira, empresária, nascida em 09/11/1984, casada sob o regime da co-
munhão parcial de bens, portadora da cédula de identidade RG nº 27.565.987 SSP/SP, e do CPF n° 324.813.848-30, 
domiciliada no Estado de São Paulo, na Estrada do Lutero, nº 715, Cotia, CEP 06715-400, na qualidade de Diretora. Di-
retora: Natália de Lima Jabur, brasileira, empresária, nascida em 04/03/1987, casada sob o regime da comunhão par-
cial de bens, portadora da cédula de identidade RG nº 40.279.354-7 SSP/SP, e do CPF nº 340.225.648-73, domiciliada 
no Estado de São Paulo, na Rua Juiz de Fora, n°143, Parque Turiguara, Cotia, CEP 06703-290, na qualidade de Diretora. 
Ordem do Dia:  a)  Consignar a alteração de endereço da matriz da Companhia, inscrita no CNPJ 22.914.613/0001-77 
e NIRE 35300495047. Deliberações Tomadas por Unanimidade de Votos e Sem Quaisquer Ressalvas: a) Posta em 
votação a matéria constante do item “a” da ordem do dia, os presentes deliberaram, por unanimidade: Aprovar a al-
teração do endereço da matriz da Companhia, CNPJ 22.914.613/0001-77, NIRE 35300495047, anteriormente locali-
zada na Estrada dos Estudantes, nº 241, Granja Viana II, CEP 06707-050, Cotia/SP, para a Avenida Vasco de Massafeli, 
nº 1.000, Quadra GL, Galpão 04, Jardim Maria Tereza, Cotia/SP, CEP 06703-600. Encerramento:  Nada mais havendo 
a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos presentes à Assembleia. 

 Emporio Mega 100 Comércio de Alimentos S/A 
CNPJ nº 22.914.613/0001-77
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

No dia 29 do mês de dezembro do ano de 2025 às 13:30h na sede da sociedade, situada na Rua Avenida Vasco 
Massafelli nº 1.000,00, Guadra GL Galpão 04, na cidade de Cotia – São Paulo reuniram-se os sócios da Empresa 
Emporio Mega 100 Comércio de Alimentos S/A. conforme previsto no Contrato Social, e nos termos do art. 1.072 
do Código Civil , para deliberar sobre a distribuição dos lucros apurados parcialmente no exercício de 2025. Pre-
sentes: Luiz Carlos Lobosque da Silveira Bueno, titular de 100,00% do capital social; Ordem do dia: Aprovação das 
demonstrações financeiras do exercício encerrado em 31/07/2025 Deliberação sobre a distribuição de lucros e di-
videndos. Deliberações: Após análise das demonstrações financeiras, os sócios aprovaram por unanimidade o re-
sultado do exercício, que apresentou lucro líquido de R$4.757.661,00 Fica deliberado que será distribuído aos só-
cios o montante de R$4.757.661,00, proporcionalmente às suas participações no capital social, conforme segue: 
Sócio 1: R$4.757.661,00 O pagamento será efetuado até o dia 31/12/2028 mediante crédito em conta corrente in-
dicada pelos sócios. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que vai assina-
da por todos os presentes. São Paulo, 29/dezembro/2025. INTERCEMENT BRASIL S.A.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 03 DE NOVEMBRO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Em 03/11/2025, às 09:00h, na sede social da Intercement Brasil S.A. - Em Recuperação 
Judicial (“Companhia”), na Av. das Nações Unidas, 12.495, 13º andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000, na 
Cidade de SP, SP. A ata desta RCA foi assinada eletronicamente pela totalidade dos Conselheiros da Companhia, 
por meio da plataforma digital DocuSign. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação por estar presente 
a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 3. Mesa: Sr. Paulo Sergio de Oliveira Diniz, Presidente 
e Sr. Luiz Augusto Klecz, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberação sobre: (i) a eleição do Sr. Marco Antonio 
Zangari como membro do comitê interno, denominado Comitê de Auditoria, Ética, Riscos e Compliance; e 
(ii) a aprovação para que a Administração da Companhia, por si ou por seus procuradores, pratique todos os 
atos necessários à execução das deliberações desta reunião, bem como aprovar e ratificar todos os atos 
praticados até o momento pelos membros da Diretoria. 5. Deliberações: Após a abertura da reunião, o Presidente 
do Conselho realizou a leitura da matéria objeto da ordem do dia e, após discussões, pela unanimidade dos 
conselheiros, foi aprovado que a ata desta reunião fosse lavrada na forma de sumário, facultado o direito de 
apresentação de manifestações que ficarão arquivadas na sede da Companhia. 5.1. Fica eleito o 
Sr. Marco Antonio Zangari, brasileiro, casado, engenheiro, RG 21.768.106-2 e CPF 165.772.818-82, com domicílio 
profissional na Av.das Nações Unidas, 12.945, 13º andar, sala 7, Brooklin Paulista, CEP 04578-000, na Cidade 
de SP, SP, como membro do Comitê de Auditoria, Ética, Riscos e Compliance, para o mandato de 1 ano, conforme 
termo de posse firmado nesta data e arquivado na sede da Companhia. O mandato terá vigência até a realização 
da RCA subsequente à AGO que recomendar a aprovação das contas do exercício social de 2025, a ser realizada 
em 2026, ou até a investidura de novos membros eleitos, o que ocorrer primeiro, sendo permitida a sua 
reeleição. Dessa forma, a composição vigente do Comitê de Auditoria, Ética, Riscos e Compliance será a seguinte: 
(a)  Paulo Sergio de Oliveira Diniz, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG 5.659.257-7 SSP/SP, 
CPF 022.965.258-14, para o cargo de Membro do Comitê de Auditoria, Ética, Riscos e Compliance; (b) Leonardo  
de  Mattos  Galvão,  brasileiro,  casado,  advogado, OAB/SP 234.550 e CPF 307.667.278-90, para o cargo de 
Membro do Comitê de Auditoria, Ética, Riscos e Compliance; (c) Marco Antonio Zangari, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG 21.768.106-2 e CPF 165.772.818-82, para o cargo de Membro do Comitê de Auditoria, Ética, 
Riscos e Compliance. Todos domiciliados na Av. das Nações Unidas, 12.495, 13º andar, Brooklin Paulista, 
CEP 04578-000, na Cidade de SP, SP. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da 
qual se lavrou a presente ata que foi lida, aprovada e assinada. Mesa: Paulo Sergio de Oliveira Diniz, Presidente 
e Luiz Augusto Klecz, Secretário. Conselheiros presentes: Paulo Sergio de Oliveira Diniz, Marco Antônio Zangari 
e Sérgio Damian Faifman. A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 03/11/2025. 
Autenticação da Mesa: Luiz Augusto Klecz - Secretário da mesa. JUCESP - 394.246/25-1 em 17/11/2025. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ 09.367.702/0001-82 - NIRE 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 17 de dezembro de 2025, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Pais Leme, 524, 4º andar, sala 1, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do 
capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do 
parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretária: Fernanda Fonseca Re-
ginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a redução do capital social da Companhia por ser considerado 
excessivo; (iii) a nova redação do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (iv) a consolidação do Esta-
tuto Social da Companhia; e (v) a reforma integral e a consolidação do estatuto social da Companhia de forma a ade-
quá-lo, dentre outras alterações, à deliberação acima tomada, bem como à alteração da denominação social da CCR 
S.A., que passa a ser “Motiva Infraestrutura de Mobilidade S.A.”, alterando todas as menções e referências à “CCR” e 
ao “Grupo CCR” anteriormente constantes no texto estatutário (“Estatuto Social”). 6. DELIBERAÇÕES: A Acionista de-
tentora da totalidade do capital social da Companhia, deliberou: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma 
de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 6.2. Consignar que, em 17 de outubro de 2025, foi aprova-
da a redução do capital social da Companhia no montante de até R$ 237.000.000,00 (duzentos e trinta e sete milhões 
de reais), mediante a devolução do referido valor aos acionistas, com pagamento em moeda corrente, após cumprimen-
to do prazo de oposição de credores, cuja ata da Assembleia Geral Extraordinária foi publicada no Diário Oficial do Es-
tado de São Paulo e no Jornal O DIA SP em 18, 19 e 20 de outubro de 2025. 6.3. Consignar que o prazo previsto no ar-
tigo 174 da LSA transcorreu sem oposição de credores. 6.4. Aprovar a redução do capital social da Companhia, por ser 
excessivo em relação às necessidades das atividades constantes em seu objeto social, em conformidade com o dispos-
to no artigo 173 da LSA, no montante de R$ 237.000.000,00 (duzentos e trinta e sete milhões de reais), com o conse-
quente cancelamento de 76.109.371 (setenta e seis milhões, cento e nove mil, trezentos e setenta e uma) ações ordiná-
rias e 76.109.371 (setenta e seis milhões, cento e nove mil, trezentos e setenta e uma) ações preferenciais, todas nomi-
nativas e sem valor nominal, todas as ações ordinárias e preferenciais de titularidade da acionista Motiva Infraestru-
tura de Mobilidade S.A. (“MOTIVA”). 6.5. Aprovar que o pagamento correspondente à redução de capital social, ora 
aprovado, seja efetuado à acionista MOTIVA, no valor de R$ 237.000.000,00 (duzentos e trinta e sete milhões de reais), 
em moeda corrente nacional, até 31 de dezembro de 2025. 6.6. Consignar que, em decorrência das deliberações acima, 
o capital social da Companhia passa de R$ 2.124.976.351,03 (dois bilhões, cento e vinte e quatro milhões, novecentos 
e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e três centavos), para o valor de R$ 1.887.976.351,03 (um bilhão, 
oitocentos e oitenta e sete milhões, novecentos e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e três centavos), 
representado por 939.744.236 (novecentos e trinta e nove milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, duzentos e trin-
ta e seis) ações ordinárias e 939.744.236 (novecentos e trinta e nove milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, du-
zentos e trinta e seis) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. 6.7. Alterar a redação do “caput” do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é 
de R$ 1.887.976.351,03 (um bilhão, oitocentos e oitenta e sete milhões, novecentos e setenta e seis mil, trezentos e cin-
quenta e um reais e três centavos), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 
1.879.488.472 (um bilhão, oitocentos e setenta e nove milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e seten-
ta e duas) ações, sendo 939.744.236 (novecentos e trinta e nove milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, duzentos 
e trinta e seis) ações ordinárias e 939.744.236 (novecentos e trinta e nove milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, 
duzentos e trinta e seis) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” 6.8. Permanecer inalterados os 
demais dispositivos estatutários não alterados na presente Assembleia. 6.9. Consolidar o Estatuto Social da Companhia, 
de acordo com a alteração aprovada no item 6.8 acima, conforme constante do Anexo I à presente ata, tendo uma via 
levada a registro perante a Junta Comercial competente, será dispensada a sua publicação na íntegra; 6.10. A reforma 
integral e a consolidação do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo I desta ata, de forma a, dentre ou-
tras alterações, adequá-lo à deliberação acima tomada, bem como substituir todas as menções e referências à “CCR” e 
ao “Grupo CCR” anteriormente constantes no texto estatutário, para a nova denominação social da acionista controla-
dora, qual seja, “Motiva Infraestrutura de Mobilidade S.A.” ou pelo termo definido “Motiva”, conforme aplicável; e 
6.10. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências necessárias à implementação das deliberações 
ora aprovadas. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a pre-
sente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada di-
gitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 
5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 17 de outubro de 
2025. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskovar, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionis-
tas: (1) Motiva Infraestrutura de Mobilidade S.A., por Waldo Edwin Pérez Leskovar; e Roberto Penna Chaves 
Neto. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presiden-
te da Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil. JuCESP nº 47.170/26-8 em 10.02.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Realizada aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro de 2025, às 
12:00 horas, na sede social da MC COMÉRCIO DE IMÓVEIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S.A. (“Companhia”), na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sito à Av. Otaviano Alves de Lima, 2724, 3º andar, Sala 2, Jardim das Graças, 
Cep 02701-000. 2. PRESENÇAS: Presentes os acionistas fundadores e subscritores, representantes da totalidade do ca-
pital inicial da Sociedade, a saber: MANISFER PARTICIPAÇÕES S/A., pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sito à Av. Otaviano Alves de Lima, 2724, 6º andar, sala 03, Jardim das Graças, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.433.454/0001-68 e NIRE sob o nº 35.300.361.393 em sessão de 01/11/2006, nos termos de 
Estatuto Social, neste ato representada por seu Diretor Presidente Fernando Manarini Sverner, brasileiro, solteiro, 
maior, empresário, portador da cédula de identidade RG. nº 38.807.000-6 SSP/SP e CPF/MF sob o nº 367.698.618-01, re-
sidente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo sito, à Rua Campo verde, nº 262, Casa 1, Jardim Eu-
ropa, Cep 01456-010. (“Manisfer”); e CAJUDAN PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sito à Av. Otaviano Alves de Lima, 2724, 6º andar, sala 08, Jardim das Gra-
ças, inscrita no CNPJ sob o nº 08.435.115/0001-10 e sob NIRE 3523286763-1, registro nº 514.000/21-1 em sessão de 
27/10/2021, neste ato nos termos de seu Contrato social representada por sua administradora: Sra Carolina Spindel 
Sverner, brasileira, arquiteta, casada no regime de separação convencional de bens, portadora de cédula de identidade 
RG. nº 44.858.650-2 SSP/SP e CPF/MF sob o nº 345.908.608-48, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, sito 
à Rua Bela Cintra, nº 2.047 apto 19, Cerqueira Cesar, cep. 01415-000 (“Cajudan”). 3. MESA: Presidida pela Sra. Caro-
lina Spindel Sverner, acima qualificada, e secretariado por Fernando Manarini Sverner, acima qualificado. 4. OR-
DEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas fundadores e subscritores da Companhia, para deliberar a respeito da seguin-
te ordem do dia: (i) aprovação da constituição de uma sociedade empresária organizada sob a forma de sociedade anô-
nima; (ii) formação do capital social da Companhia (iii) apreciação do projeto de Estatuto Social da Companhia; (iv) elei-
ção dos diretores da Companhia; e (v) fixação da remuneração global anual dos administradores. 5. DELIBERAÇÕES: A 
Sra. Presidente declarou instalada a Assembleia e as matérias constantes da ordem do dia foram postas à discussão en-
tre os presentes, representando a totalidade do capital social inicial da Companhia, os quais deliberaram, por unanimida-
de de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1 Aprovar a constituição de uma sociedade empresária organiza-
da sob a forma de sociedade anônima, sob a denominação de MC COMÉRCIO DE IMÓVEIS E PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS S.A. 5.2 Aprovar a formação do capital social da Companhia, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), median-
te a emissão de 10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal emitidas ao preço de R$1,00 (um 
real) por ação, fixado com base no critério estabelecido no artigo 170, §1º inciso II,da Lei da S/A., subscritas e integrali-
zadas pelas acionistas: Manisfer Participações S/A., Cajudan Participações Ltda., todas acima qualificadas, nos 
termos do boletim de subscrição que passa a fazer parte integrante desta Ata como Anexo I. 5.3 Aprovar o Estatuto So-
cial da Companhia, o qual, após lido e rubricado pelos presentes, passou a fazer parte integrante desta ata como Anexo 
II. 5.4 Em decorrência da regular constituição da Companhia, os acionistas elegeram Sra, Sra Carolina Spindel Sver-
ner, brasileira, arquiteta, casada no regime de separação convencional de bens, portadora de cédula de identidade RG. 
nº 44.858.650-2 SSP/SP e CPF/MF sob o nº 345.908.608-48, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, sito à Rua 
Bela Cintra, nº 2.047 apto 19, Cerqueira Cesar, Cep. 01415-000, para o cargo de Diretora Presidente e Fernando Mana-
rini Sverner, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da cédula de identidade RG. nº 38.807.000-6 SSP/SP e CPF/
MF sob o nº 367.698.618-01, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo sito, à Rua Campo ver-
de, nº 262, Casa 1, Jardim Europa, Cep 01456-010, para o cargo de diretor sem designação, nos termos do Estatuto So-
cial, com mandato unificado de 02 (dois) anos a contar desta data. 5.4.1. Os diretores ora eleitos ficam investidos em 
seus cargos mediante a assinatura do respectivo termo de posse de Diretoria, conforme a cópia constante do Anexo III, 
parte integrante a esta Ata. Os Diretores declararam oportunamente, de forma expressa, sob as penas da lei, que não es-
tão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem condenados ou sob efeito de condena-
ção, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as nor-
mas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, declaração que ora reite-
ram em sua integralidade. 5.5 Fica estabelecido que a remuneração global da administração, o qual será distribuído en-
tre os Diretores será definido oportunamente pela Diretoria da Companhia. 5.6 Autorizar os Diretores da Companhia a 
praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações acima e observarem todas as formalidades e requisitos 
complementares para a constituição da Companhia, incluindo, mas não limitando, os registros e arquivamentos nos ór-
gãos públicos competentes. 6.Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi declarada 
encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presen-
tes. São Paulo/SP, 24 de setembro de 2025. Mesa: Carolina Spindel Sverner - Presidente, Fernando Manarini Sverner - Se-
cretário. Acionistas: Manisfer Participações S/A - p. Fernando Manarini Sverner, Cajudan Participações Ltda - 
p. Carolina Spindel Sverner. Diretores eleitos: Carolina Spindel Sverner - Diretora Presidente, Fernando Mana-
rini Sverner - Diretor sem designação especifica. Advogada Responsável: Lucia Aires Ribeiro – OAB/SP 
328416. JUCESP-NIRE nº 3530068305-6 em 17.12.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
ANEXO I - À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA MC COMÉRCIO DE IMÓVEIS E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS S.A. REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2025. ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - QUA-
LIFICAÇÃO DOS SUBSCRITORES: MANISFER PARTICIPAÇÕES S/A., pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sito à Av. Otaviano Alves de Lima, 2724, 6º andar, sala 03, Jardim das Gra-
ças, inscrita no CNPJ sob o nº 08.433.454/0001-68 e NIRE sob o nº 35.300.361.393 em sessão de 01/11/2006, nos termos 
de Estatuto Social, neste ato representada por seu Diretor Presidente Fernando Manarini Sverner, brasileiro, soltei-
ro, maior, empresário, portador da cédula de identidade RG. nº 38.807.000-6 SSP/SP e CPF/MF sob o nº 367.698.618-01, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo sito, à Rua Campo verde, nº 262, Casa 1 Jardim Eu-
ropa, Cep. 01447-020 (“Manisfer”); CAJUDAN PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sito à Av. Otaviano Alves de Lima, 2724, 6º andar, sala 08, Jardim das Graças, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.435.115/0001-10 e sob NIRE 3523286763-1, registro nº 514.000/21-1 em sessão de 
27/10/2021, neste ato nos termos de seu Contrato social representada por sua administradora: Sra Carolina Spindel 
Sverner, brasileira, arquiteta, casada no regime de separação convencional de bens, portadora de cédula de identidade 
RG. nº 44.858.650-2 SSP/SP e CPF/MF sob o nº 345.908.608-48, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, sito 
à Rua Bela Cintra, nº 2.047 apto 19, Cerqueira Cesar, cep. 01415-00 (“Cajudan”). CARACTERÍSTICAS DA SUBSCRI-
ÇÃO: Subscrição de 10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominativas sem valor nominal, pelo preço de custo de 1,00 (um 
real) cada ação, fixado conforme o critério de perspectiva de rentabilidade futura da Companhia prevista no artigo 170, 
§1º, inciso I, da Lei nº 6.404/76, totalmente integralizadas no capital social da Companhia da seguinte forma: Manisfer 
Participações S/A, subscreve e integraliza 5.000 (cinco mil) ações pelo preço total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); Ca-
judan Participações Ltda., subscreve e integraliza 5.000 (cinco mil) ações pelo preço total de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais); São Paulo 24 de setembro de 2025. Manisfer Participações S/A - p. Fernando Manarini Sverner, Cajudan Par-
ticipações Ltda - p. Carolina Spindel Sverner, Carolina Spindel Sverner, Fernando Manarini Sverner. ANEXO II Á ATA 
DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA MC COMÉRCIO DE IMÓVEIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
S.A. REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2025. CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA MC COMÉRCIO 
DE IMÓVEIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S.A. - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, PRAZO DE DURAÇÃO, SEDE, 
FORO: ARTIGO 1º - A sociedade operará sob a denominação de MC COMÉRCIO DE IMÓVEIS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS S/A. (“Sociedade”) e reger-se-á pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. PARÁ-
GRAFO ÚNICO - A sociedade tem prazo de duração indeterminado. ARTIGO 2º - A sociedade tem sede e foro na Cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, sito à Av. Otaviano Alves de Lima, 2724, 3º andar,  Sala 2, Jardim das Graças, Cep. 
02701-000. PARÁGRAFO ÚNICO - Por deliberação da Diretoria, a sociedade poderá abrir, transferir e/ou encerrar filiais 
em qualquer parte do território nacional e no exterior, fixando, para cada uma delas, o montante a ser destacado do ca-
pital social. CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL: ARTIGO 3º - A Sociedade tem por objeto a atividade de (i) compra e ven-
da de imóveis, administração e locação de bens imóveis, (ii) prestação de serviços a terceiros e apoio administrativos. CA-

PÍTULO III - CAPITAL SOCIAL: ARTIGO 4º - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) dividido em 10.000 (dez mil), ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. ARTIGO 5º - A As-
sembleia Geral poderá, a qualquer tempo, criar ações preferenciais ou aumentar o número de ações ordinárias, sem guar-
dar proporção existente entre as espécies, observando o limite de 50% (cinquenta por cento) de ações preferenciais so-
bre o total das ações emitidas e as normas do presente estatuto. ARTIGO 6º - Cada ação ordinária corresponde a um 
voto nas deliberações das Assembleias Gerais. ARTIGO 7º - A ação é indivisível em relação à sociedade. Quando a ação 
pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. ARTI-
GO 8º - As ações não serão representadas por certificados, presumindo-se a respectiva propriedade pela inscrição do 
nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. ARTIGO 9º - Nos casos de reembolso de ações previstos 
em lei, o valor de reembolso corresponderá ao valor do patrimônio líquido das ações, de acordo com o último balanço 
aprovado pela Assembleia Geral, segundo os critérios de avaliação do ativo e do passivo fixados na Lei das Sociedades 
por Ações e com os princípios contábeis geralmente aceitos. CAPÍTULO IV - ACORDO DE ACIONISTAS: ARTIGO 10 
- Os acordos de acionistas no qual sejam estabelecidas condições para a compra e venda de ações, para o exercício do 
direito de voto e outras determinações serão sempre observados pela sociedade, quando forem perante ela devidamen-
te registrados. CAPÍTULO V - ADMINISTRAÇÃO - NORMAS GERAIS: ARTIGO 11 - A administração da sociedade 
incumbe: a) a Assembleia Geral; e b) a Diretoria Executiva. CAPÍTULO VI - DA ASSEMBLEIA GERAL: ARTIGO 12 - A 
Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos quatro meses seguintes ao encerramento do exercício social 
para deliberar sobre as matérias indicadas no artigo 132, da Lei n.° 6.404 de 1976 e extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais o exgirem. ARTIGO 13 - A convocação dos acionistas para a Assembleia Geral será realizada de acor-
do com a forma estabelecida em Lei. PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Diretor 
Presidente, o qual convidará um dos acionistas presentes para ocupar o cargo de Secretário. ARTIGO 14 – As delibera-
ções da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto, serão tomadas por maioria simples 
dos votos. ARTIGO 15 - Poderão tomar parte da Assembleia Geral, as pessoas que provarem sua condição de acionistas, 
bem como aquelas autorizadas pela lei. PARÁGRAFO ÚNICO - Os acionistas poderão fazer-se representar na Assem-
bleia Geral, por mandatário constituído há menos de um ano, que seja acionista ou representante legal de acionista ou 
advogado, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser apresentados ao Presidente de Mesa, no início dos tra-
balhos do próprio conclave. CAPÍTULO VII - DA DIRETORIA EXECUTIVA: ARTIGO 16 - A sociedade terá uma Direto-
ria composta por, no mínimo, 01 (um) e, no máximo, 04 (quatro) Diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente e 03 (três) 
Diretores sem designação especifica de função, acionistas ou não, podendo ser reeleitos, permanecendo nos respectivos 
cargos até a investidura dos seus sucessores. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os Diretores tomarão posse em seus cargos por 
termo lavrado e assinado no livro de reuniões da Diretoria, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias da data da sua 
eleição. PARÁGRAFO SEGUNDO - Os honorários de cada um dos diretores serão fixados globalmente pela Assebleia 
Geral nos termos da Lei. PARÁGRAFO TERCEIRO – Os diretores ficam dispensados de prestar caução em garatia de sua 
gestação. ARTIGO 17 - A diretoria terá um mandato de 02 (dois) anos. ARTIGO 18 - Os Diretores ficam investidos de 
todos os poderes de administração e de representação da Sociedade, para assegurar seu eficaz e pleno funcionamento, 
para cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e as deliberações das Assembleias Gerais e as disposições legais. ARTIGO 
19 - É vedado aos Diretores obrigar ou responsabilizar a sociedade, ou usar a denominação social em qualquer negócio 
ou assunto estranho aos seus fins. ARTIGO 20 – A Companhia será representada : a) Por 2 (dois) diretores em conjunto; 
b) por 01(um) diretor e um procurador em conjunto; ou c) Por 02(dois) procuradores na extenção de seus poderes. PA-
RÁGRAFO ÚNICO – A Companhia poderá outorgar procuração mediante instrumento de mandato, assinado pela dire-
tora presidente, que deverá descrever detalhadamente os poderes outorgados e terá prazo de validade de 01(um) ano, 
exceto quanto às procurações com cláusula ad judicia, que poderão ser por prazo indeterminado. ARTIGO 21 - As fun-
ções e encargos dos demais Diretores, no âmbito próprio de suas áreas de atuação, serão distribuídos em reunião da Di-
retoria, sendo que as operações bancárias, tais como: depósitos, cauções, descontos, cobrança, câmbios e outras mais, po-
derão ser movimentadas, sempre respeitando o artigo anterior, com exceção dos cheques, e de documentos que impor-
tem em assunção de obrigações em nome da sociedade, inclusive escrituras, deverão conter obrigatoriamente a assina-
tura do Diretor Presidente. ARTIGO 22 - Nas ausências temporárias dos Diretores, estes substituir-se-ão mutuamente se-
gundo a livre indicação do Diretor Presidente. ARTIGO 23 - Ocorrendo vacância em cargos da Diretoria, as funções do 
cargo vago poderão ser acumuladas por qualquer dos demais Diretores, através de designação que o Diretor Presidente 
fará. PARÁGRAFO ÚNICO - O Diretor substituto exercerá todas as funções e terá todos os poderes, direitos e deveres 
do Diretor substituído, e votará, nas reuniões da Diretoria, por si e pelo Diretor que estiver substituindo. ARTIGO 24 – A 
diretoria reunir-se-à sempre que convocada pelo diretor presidente, e as decisões serão consideradas aprovadas pelos vo-
tos favoráveis representando 60% (sessenta por cento) dos votos presentes. As atas de reuniões da Diretoria serão lavra-
das em livro próprio. CAPÍTULO VIII - DO CONSELHO FISCAL: ARTIGO 25 - A sociedade não terá Conselho Fiscal 
permanente. ARTIGO 26 - Caso seja solicitada a sua instalação e funcionamento, o Conselho Fiscal será composto de 3 
(três) membros efetivos e igual número de suplentes. Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na 
primeira Assembleia Geral Ordinária após sua instalação. ARTIGO 27 - Os membros do Conselho Fiscal quando no exer-
cício de suas funções, perceberão os proventos que lhes forem fixados pela Assembleia Geral. ARTIGO 28 - Em caso de 
vaga ou impedimento dos membros efetivos do Conselho Fiscal, a Diretoria convocará os suplentes. CAPÍTULO IX - DO 
EXERCÍCIO SOCIAL - DO BALANÇO E DOS LUCROS: ARTIGO 29 - O exercício social terminará no dia 31 de dezem-
bro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na legislação comercial e fiscal. AR-
TIGO 30 - Os lucros líquidos apurados a cada exercício social serão destinados: a) 5% (cinco por cento), para a consti-
tuição do Fundos de Reserva Legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do Capital Social; b) quantia não inferior a 
6% (seis por cento) do lucro líquido, ajustado em conformidade com o disposto no art. 202 da Lei n.° 6.404/76, para di-
videndo obrigatório aos acionistas titulares de ações ordinárias e preferenciais; e c) a quantia remanescente ficará á dis-
posição da Assembleia Geral que deliberará quanto à sua destinação final. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O dividendo pre-
visto neste artigo não será obrigatório no exercício social em que a Diretoria informar à Assembleia Geral Ordinária não 
ser ele compatível com a situação financeira da sociedade. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer 
sobre essa informação. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não 
absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes deverão ser pagos como dividendos assim que o permitir a situação 
financeira da sociedade. PARÁGRAFO SEGUNDO - O saldo dos lucros líquidos terá a destinação que a Assembleia Ge-
ral determinar, podendo ser transferido para reserva de Aumento de Capital ou outra reserva de lucros, cujos saldos, so-
mados não poderão ultrapassar o capital social; atingindo esse limite, a Assembleia Geral deliberará sobre a aplicação do 
excesso em aumento do capital social ou na distribuição de dividendos. PARÁGRAFO TERCEIRO - A Assembleia Geral 
Ordinária poderá, desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar sobre a distribuição de dividen-
do inferior ao previsto neste artigo ou na retenção de todo o lucro. ARTIGO 31 - A Diretoria poderá levantar balanços 
intermediários e declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, observadas as restrições legais. ARTI-
GO 32 - A Diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual, ou semestral, aprovado em Assembleia. CAPÍTULO X - DA LIQUIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE: ARTIGO 33 - A sociedade entrará em liquidação nos casos legais, cabendo à Assembleia Geral deter-
minar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. CAPÍTULO XI - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS: ARTIGO 34 - A transformação do tipo societário, à incorporação, a fusão e a cisão da sociedade, po-
derá ser deliberada com a presença de acionistas representantes de 2/3 (dois terços) da capital social. ARTIGO 35 - 
Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas deste estatuto. AR-
TIGO 36 - Aos casos omissos, aplicar-se-ão as disposições da Lei n.º 6.404, dezembro de 1976. Confere com origi-
nal lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 24 de setembro de 2025. Carolina Spindel Sverner - presidente, 
Fernando Manarini Sverner - Secretário. Acionistas Presentes: Manisfer Participações S/A - p.Fernando 
Manarini Sverner, Cajudan Participações Ltda - p.Carolina Spindel Sverner. Diretoria eleita: CAROLINA SPIN-
DEL SVERNER - Diretora Presidente, FERNANDO MANARINI SVERNER - Diretor sem designação especifica. Ad-
vogada Responsável: Lucia Aires Ribeiro - OAB/SP 328416
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Evidências 

 

Geolocation: Latitude: -23.646478949356226 Longitude: -46.55693328798284 Accuracy: 128 

IP: 172.16.4.5 

AC: AC Certisign RFB G5


